
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  N0  01  -  Valer`te -  BA
CNPJ -13.845.896/000J.-51

PREFEnLiRA À4ÜNicipAL DE vALENTE - ESTAt}Õ b`A BAliiA ~
ÕorvTFtÁTo DE LÓcAÇÃo No oO9/2023

Coritrato    que    enl:re    sj    fazeni,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51,    FUNDO   MLJNICIPAL   DE   SAÚDE   DE   VAI.ENTE   -    FMS,    CNPJ    n°
]2,237.485/000i-10  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n°  01,  Centro,  ria  cidade  de  Valer`te,
Estado   da   BaJ`ia,   representado   neste  ato   pelo   Sro   Prefeito   Mun.ic.ipal   Ubaldino   Amaral   de
O//.ve/-r6,  portador  do   CPF  n°   086.097.645-9i   e   RG   rio   ol.542.909-12  SSP/BA,   residente   e
dom/-cjl/-ado  a  Rua  1°  de  Maio,  rto  80,  Centro,  Vaiente  -  BA,  CEP:   48890-000,  autorizado  Pelo
ar[.  86, X[V, da sLJa  Lej Orgâníca,  doravante denominada  CoNTRATANTE  E/OU  LOCATÁRIO,
do oiJtro EDNALDO SIMÕES DANTAS, resi.dente e domicj|Íada  no  Rua  Professor Palma,  n°  76,
8.  Barbalho,  SaJvador  -  BA,  jnscrita  na  carteira  de  identidade  no  02.488.687-48  -  SSP/BA  e
CPF  sob  n°  274.431.835-34,  denominada. coNTRATADÕ(A)  E  l.OCADOR(A),  observado  a
DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   No   07-oo6/2o23    e   PRoCESSO   ADMINISTRATIVO    NO
009/2023,  mediante as cláusulas e condjções segujntes:

I-Do`oBJETO DÃ EJO6ÀÇÃ.õ:.,`   '.    _--.'._  :-,``      1'-+-,` --.-r,,`.  ,r  `,-+-«7`t`T„  ---:l`--j``-+-.~    .

A presente contratação tem comõ^finaiidade'ã  LoõA`éÃõ õÉ ifi`ÓVÉL,  ióõAiizADo  A  RUA
PsEg5=S%=cP^^=±^.E"..`.7.Êi.=._B.^_¥.£_L±O_i_S+LVÃDgR--ii.:b-E-=i=úÃ-É-õ#g'A-p%::£
SERVIDORES DOS SERvlços DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 1" VALENTE.

]I-DO VJ`LOR'aóNT`ãATU-Ãíá5.`~:.   -`      .    r.            ~  -=~t``-::.`  T~T-`.=~`-,`~-|.--p...---
o   vALOR   AWUAL   õA-LoCAÇAáó, -é   de   Rá-^'i2.ooo,oo    (Dazé   -h~n   `reais);`   aceito    peia-        --    tJ+`                  `               1     J=

EoomNOTg;vTAALDOAé;EtNesnAd:ddoeeÊf|C_oo==_np=E?:Ís±:i_-_i_uFÍ`=e"`e-ia£=a=`àrerseean`t%'obaíce%ot?tepnegaocomo o vALOR iviENsi" de RS i.ooo,oo (uL m-ii reri=;.

I^==_=D_O__PRÉ?.f:f -:==:-:€-1::_-_,=   =: :      -_ .   .`    .  :-:=+i    -;.  r  , =!r`
oprazoconced;dop-à~ra`ãtó'cA¢ÃõSéri-à`paí[iráa-dàta'--dãa`s'siha~turaJ=a-à'`refer`idocontrato;
[yíczc]: o5 de Íanà,ro de 2ó2á.
TÉRMiNo:3iáedezemEr-o-à-=±o23.

Parágrafo  único:  Se  o  descumprjmento  de  obrigação  por  parte  da  CONTRATANTE  acarretar
atraso  rio  cumprimem  de  obri.gação  da  CONTRATADA,  esta  terá  direito  à  compensação  em
tantosdjasquantosforemosreferentesaoatrasoocorrido,devendoaspartesenvidartodoo
empenhornsentk,odesuperaremà`:iF-ei,-dJ=t-r=uso\.

£rrgaD-::aT¥opcuATT%SãE;DaTrLi§:if-:-ããÊnç-ã-Íd:é:,u-g-úéT.àJsã;,::a:er.-úao:p:agamento,porsua
contaexclusivadoconsumodeágua,Iuz,telefoneeesgoto,bemcomo,aopagamento,por
"contaexclusiwdetodasasdespesasdecondomínioquandoforocaso.

V - DAS OBÉÍçÊ_É_õ:ÊÉ=ÇÉ_Éa_±Si =     `

Pç.GetmVargas,01,Centro,Valenk-8A-CEP48
---tàA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE   t
SETOR  DE  LICITAÇõES  E CONTRÂTOS
Praça  Getúljo  Vargas,  N0  0J  -Valent:e  -BA
cNp] -13.8n5.896/oool-51

0   LOCATÁRio   dec`ara   i.ei-p/.ocediclo   à   vÍsu)rlci   do   Ímóvel   locado   recebenclom   em   perfeito
estado e obrígõndo-se a..
a)  manter o  objei.o  da  Íocação  no  mais  perfeit.o  estaclo  de  conservação  e  limpeza  para  assim  a
res[ituji` ao  LoCADOR,  quaiido rjnda  ou  i-escjncljda  a  locação,  correndo  por sua  con[a  exc!iísiva
as  despesas  necessárjas  pa!-a  esse  rjm,  notaclamente,  as  que  se  referem   á  conservação  de
pjnturas,  portas  comuiis,  fecliadui-as,  tii/icos,  piJxadores,  Vít:rajs  e  vidraças,  lustres,  jnstõlações
e/étrjcas,  tornejras,  apareljios  sanil.ários,  fogão  em  quaisquer  outras,  inclusi.ve  obriganc)o~se  a
pjntáb  novamente  em  siJa  desocupação,  com  tint:as  e  cores  iguais  as  existentes;   [udo  de
acordo  ccim  o  laudo  de vistoria,  assinado  e  anexado  a  este  contrato,  fazenclo  parte  jntegrante
do  mesmo;
b)   não  fazer  instalação,   adaptação,   obra   ou   benfeitorja,   inclusíve   colocação   de   lumínosos,
placas,  Jetreiros e cartazes sem  prévia obtenção de autorização,  por escrito,  do  LOCADOR,.
cJ  não transferi.r e5te contrato,  não sublocar,  não ceder ou  emprestar,  sob  qualquer pretexto  e
de jguaJ forma  alterar a  destiriação  da  iocacão.  nãn  rf`ni=t.it.uihd^  ^  J^~i .---  Jü  L--_-.]-u, .w iiia  aiierc!r a  ciesEiriação  da  locação,  não  constjtujndo  o  decurso  do  tempo,  por Si  Só,
na demora do LOCADOR reprimú a  jnfração,  assentjmento à  mesma;

?àeenfio=em#heançraeoguL£CnÀOD,omàóvtEiiacin=i=::ó5_tu:L'c|aa_ãã_Êi:'TSoc==uT,en%,mma=Çõesdospoderespúb"osqM  forem  emreguff  no  jmóvei,  sob  pena  de  responder  peias  multas,  correção  monetária  e
pena//dades   decorrer)tes   do    atraso    no    pagamento    ou    satísfação    no    cumprirnento    de

?,etne^rrn-!n_a_çõJe_S_Por.aqi;á,-es-p-odear`=sa,ejmcasodequa/querobmreformaouadaptação,devidamenteautorizêidapeloLOCADOR,
""porocas/.ãocíaentregaefeMdaschavesdoimóvellocado,seuestadoprimitivo,não

Pn°€d=er:F+°±=x.i=i:±_a.iq_u_é:-i.riã=n.i`z=*;
0facultaraoLOCADOR"aoseurepresentanteJegalexaminarouVistoriaroimóveJsempre
queforparatantosoiicitado,bemcomonocasodoimóvelsercolocadoàvenda,permiwque
interessados o visitem;
g)naentregadoprédio,verificando-seinfraçãopeloLOCATÁRIOdequajsquerdasc/áusü
quesecompõeestecontrato,equeoprédionecessítedealgumconsertooureparo,ficaráo
mesmoLoCATÁRio,pagandooaluguel,atéaentregadaschaves;

e:,,stf::,:on:3::::od,::àedoc,o:trfi:ào,d:o;e:,ç:csa,:osedaosj:::eos,s:aLcoh:AnDa:RcoTda,:g::áef:z:LeuTo:
recebido, pelo  LOCATÁRIO.

ÍE-:`ãiÊ3T=:í:=£ÊE-:-:TàãÉA::.;m=:-=`ã:"à-s-:o-p-red,:i:a=:üo::,-io-ca-do,ficaraporcont"
LOCADORdi/rar)teavjgêncjada`ocação.

g_Ifi:f=a3ã:¥:-S-:£Êáã;ã:õs:NCE-g-:-ga±:à;siacüusu`üÓu|NTA,sempreJu,zodequa,queroutra
Prevista   em   Lei,   "   parte   do   LoCATÁRio,   é   considerada   como   de   natureza   grave,
acarretandoarescisãocontratual,comoconsequentedespejoeobrigatoriedadedeimediata
s_atisFaçãodoscon-===àr:==`croa=Utra=`"Ca£=e°,ecg°agss.

Parágr*ÚnicwCasooLoCADORoui.oCATÁRloquei-raresm
deveráaparteno[ificaraoutrarioprazomi'nimode30mdiasC

rescjndir

P®Ge%Varga5,01,Centro,Vah-BA-CEP48890-000

•-- 1->.-.-----..

de antecedência
pectivo  contrato,



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

sem    obrigação    do    LOCATÁRIO    de    cumprir    os    pagamentos    da    locação    çlos    meses
subsequentes.

RE-Nõj7Ã€jÃõ=
Obriga-se  o

0

0

LOCATARIO a  renovar expressaniente um  novQ contrato,  caso vier a permanecer
no  imóvel,  se  o  LoCADOR  obedecer  ás  determinações  legais  da  lei  de  licitaçãQ  8.666/93  e
suas   alterações.    0    novo    aluguel,    após    o    vencimento    será    calculado    mediante    índice
determinado pelo governo federal, vigente na ocasião.

`          ``:              `         `.

E DIREITOS DE
Toda  e  qualquer  benfeitoria  aut:orízada  pelo  LOCADQR,  ainda  .que  útil  ou  necessária,  ficará
automaticamente  incorporada  ao  imóvel,  sem  prejuízo  do  disposto  na  letra "e",  da CLÁUSULA
QUI.NTA  deste  instrumento,  não  podendo  o  LOCATÁRIO  pretender'.qualquer  indenlzaçãg  ou
ressarcimento, bem como arguir direito de retenção pelas mesmas.

-DAS VANTAGENS'LEGAIS stÊÃVÊTNiÉürEF`
A  locação  estará  sempre  sujeita  ao   Regime-do  Código  Civil   Brasileiro  e  a   Lei.(np  a.245  de
i8/io/iggi,  ficandQ  assegurado  ao  LoCADOF` `todgs 'ps  direitos`  e  vant:agens `Çonferidaà Lpela
legis]ação que vier a ser promulgada durante a  locação..

GARANIIASE+ i.aL..-
Em  garantia  do.fiel  cumprimento  de  cada  uma  dzàs  Óbrigaéões  assumiçlas  nçst:e` çontrat;o,  e,
especialmente   do`   pagamentQ   dos   al`uguéis,   a5slnam`   o.  presente   cQntrato,    anteriorment:e

qualificados,  o  principal   pagador  do  LOCATÁRIO,  obrigando.-se  solidariamént:e  cQm  este  no
cu_mprimçnto   das   c[áusulas   e   condlções   desta   avença   e   renuncia`ndo,   expressamente, -ao
dispQsto  no  artigo  827,  do  Novo  Códjgo  Civil,  sendo .que  tal  responsabilidade  perdurará  até  a
entrega   efetivaí e   real   das   chaves   dQ   imóúe.l,   incluslve   ocorrendo   a.   hlpótese   prevista   no
parágrafo   único   da   CLÁUSULA   SÉTiMA,   e,   é   ext:ensLva   a   to`da   e   qualque`r  mQd,ificaçãQ   ria
locaçãQ`resültante da aplicação dó texto legal, oU açordg eh`.tr`ç ãs partes:
a) As p'artes declaram,  exF]ressamente,  recon_hecer quç a sua  resppnsabj!i£dadç perd.urará at:é a
entrega   Çlas  çhaves,   renunciando,   desta   parte;``a. fa`Çuldadç  Çont:|da  no  artigo  §35  ¢p.  Novo
Código CMl;

5ZífTouPRAZO PARA PAGAMENTOS:           ``    ,*„    „
0  aluguel  m'ensàl'é  referente  aos  dias  de  cada  mê_s-.tÊndo  Çomo .o  valor mensal 'RS' là0,QO,00
(Um  -mil  reais}  indicado  neste  contrato,  send'o  Q  pa.gamento  iTiedianté  depósitQ  em  ç'onta
corrente.                                                                                                                                                                                 €             ---. ''`'€       `

-  DA DOTAÇAO OF`ÇAM

A    despesa    prevista    na    CLAUSUIA    SEGUNDA

r_      £riô;          €*     `-#-           *` LT-
correrá    por-.conta    da`.  `segulnte..dotação

orçamentaria, constant:e do orçamento para o, c`orrente-exerç{Çio` financeiro :
-... `                    .t`'''`       ,"         -.                          À.             .`

Unidade:050500 | SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEií        ...
Projeto/Atividade(Ação)  :2035 - MANUT. DAS AÇõES DA SEC. MUNI

Pç.  Ge[ullo Vargas, 01, Centro. Valen!e`i..9A -CEP 48890-000

sAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFt DE LICITAçõES E CONtRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  01  -Valente ~  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Elemento:339036000000 - Outros Ser`riços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 1500 - Recursos não vincLilados de lmpostos

XIV -  DA CLÁUSULA PENAL:
0  LOCADOR  e  o  LOCATÁRI0  obrígam-se  a  respeitar  o  presente  coni:rato  em  t:odas  as  suas
cláusuJas  e  condições,  j/icoi.reiido  a  parte  que  infríngir  quaiquer  disposição  contratual  ou  legal
na   multa   igual   a   2%   que   será   sempre   paga   jn[egralmente,   qualqiier   que   seja   o   tempo
contratual    decorrido,    jnclusive   se   verificada    a    prorrogação    da    vígêricia    da    locação.    0
pagamento da  multa não obsta a rescisão do contrato peia  parte inocente,  caso  lhe  convier;
a)  fica  éstipulado  entre  as  partes  que  o  vaior  da  ciáusuia  penal  será  reajustado  tocla  Vez  que
ocorrer  alteração   do   valor  de   aluguei,   ficando  sempre   respeitada   igual   proporcionalldade,
rea]-ustamento  esse  que  será  automático,  bem  como  o seu  pagamento  não  exime,  no  caso  de
rescisão,  a  obrigação do pagamento dos aiuguéis e darios ocasionados  no  imóvel  locado;

m -DÓ`FÕRd-:          ~-As paTtes elegem,  neste ato,  o  Foro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  como  o  único  competente

para  a  solução  das  questões  surgidas   com   base   neste   instrumento,   que   não   possam   ser
soluclonadas amigavelmente.

E  por  estarem  justos  e  contratados,  assinam  o  presente  instrumento  em  02  (duas)  vjas  de
igual teor,  na  presença das testemunhas igualmente abaixo assinadas.

Vaíente -Bahia,  05 de jarieiro  de 2023.

LOCADOR:

Ednaldo Simões Dantas
Representante  legal

:.:`:,:,:,.T.".ft_í-ChmT,t8:;go.iss:3úo"mEpi"8.Jm

oNç"Éã®É#"ÜE¥Ê

-   Eànos,!:3:oS7eio;*.ií3:,:usS.-bt,:iu.,,e£,éàid3=Sde
::6E.É._ÃEá6oãàs.5

Nome

CPF/RG : fiLagÊjejL22Êizfzí  _

as, ol, Cen[Ío, Valente  -  BA -CEP 48890-000
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PEEFE[TLEF3A MUNIG.!'PAL B`E VALENTE T BA

SEXTA-FEIRA -Z0 DE JANEIRO DE 2023 -ANO V-EplçÃO N° ü

P€hdbNEi)fbvwd"il-trirmm4dAI).dnbr.iiji=Éo...i=rtubc]tAdlpaqtl3cbd]BIP+qp

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

.    =      _          1               '                       ,                       t,    t

u'                .       `.,-          ^           .         J`'.    .'.     Ü±,lrl   [,''   '','-.'

•      EXTRATO  DE CONTRATO  N9 009/DISPENSA N9 07-006/2.023:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO APolo A

SERVIDORES DOS SERVIÇOS DA SAÚDE DO  MUNICÍPIO.



DIÁFIIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

SEXTA-FEIRA

20 DEJANE[RO DE 2023

AN0 V -EDlçÃO N. 13

Edlção eletnônica disi"nh/el no site www.omvalente.tranLSDare nciaoficlalba.com.br e garantido,sua autenticldade por certificado digital lcp-BRASIL

MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXTRAT0 DE CONTRATO N°' 009/2023 .

OBJETO: 0 Município de Valente n% Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-006/2023, PROCESSO

fãEi;fi3!:3o:e;=;E3oai:)-,Lp:aã;f5:c,sÀ=ÃNàgogALosÓ¥fgEÍ:L%A#Ífàc:iAES%734i:o:ER%ô:R:'PPDi:M:#Oi%:goe
MUNICÍPIO DE VALENTE. Data do cQntrato: 05/01/2023. Valida.dç do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba, 05 de janeiro de 2023.
•,

UBALDNO AMARAL DE OLIVERA
prefei'o.

1

„         ,l.J                  1             -'1        u

www.valente.ba.f!o\/.bir
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